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FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
PARECER  

 
 

PROJETO DE LEI Nº 09/2024: “Altera o Artigo 65 da Lei nº300/2002, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores”. 

 
Da análise: 

  
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 
 
Cumprindo com as atribuições previstas no Regimento Interno, as Comissões 

reunidas proferem o seguinte Parecer:  
 

Encontramos legalidade na LOM, Art.29 incisos IV e X, art. 47, §3º inciso I letra “a”. 

Art. 65 Inciso I; No Regimento Interno: Art.74 inciso V. 

Concordamos com as Técnicas de elaboração do Projeto, quanto ao mérito: 
Só há de nossa parte referências abonadoras, tendo em vista o objetivo e finalidade; assim 
concluímos por unanimidade que o Plenário seja orientado para aprovar o Projeto de nº 09/2024. 

 
É o Parecer. 
 
 
Sala das Sessões, 04 de março de 2024. 
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